
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –
CMDCA

(INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N°3.160/2015)
PORTO FERREIRA, SP

RESOLUÇÃO Nº 10/2023 - CMDCA

Edital de RETIFICAÇÃO do Processo de Escolha para

Membro Titular e Membro Suplente do Conselho Tutelar

de Porto Ferreira – Mandato 2024 - 2028.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Porto Ferreira, doravante

denominado CMDCA, através da sua Comissão Especial Organizadora do Processo de Escolha

para Membros do Conselho Tutelar e no cumprimento legal de suas atribuições legais

considerando os artigos 132 e 139 da Lei Federal 8.069/90 (Estatuto da Criança e do

Adolescente), na Resolução nº 231 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente (CONANDA) e na Lei Municipal nº 3.160 de 14 de abril de 2015 e as alterações

feitas pelas Leis Municipais nº 3.456/2018 e nº 3.507/2019, torna pública a RETIFICAÇÃO do

edital de abertura, convocação e regulamentação do Processo de Escolha para Membro

Titular e Suplente do Conselho Tutelar, constante da Resolução nº09/2023, conforme a

seguir:

1. DA RETIFICAÇÃO DAS DATAS ESTABELECIDAS NOS SUBITENS: 5.2; 5.8; 11.1; que passam a

ter as seguintes redações:

DA INSCRIÇÃO

5.2 As inscrições serão recebidas até o dia 19 de maio de 2023, das 09h00 às 12h00 e das

14h00 às 17h00 na Casa dos Conselhos localizada na Avenida Engenheiro Nicolau de

Vergueiro Forjaz, nº 721, centro, Porto Ferreira.

5.8 A relação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Especial do processo de

escolha, no dia 23 de maio de 2023, na Casa dos Conselhos e nos locais oficiais de publicação

do Município, inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério

Público.

Casa dos Conselhos
Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, nº 721

Porto Ferreira/SP – CEP 13.660-000
Telefone: (19) 3585-6353



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –
CMDCA

(INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N°3.160/2015)
PORTO FERREIRA, SP

DA IMPUGNAÇÃO

11.1 Após o encerramento das inscrições, o CMDCA publicará na Imprensa local a relação de

candidatos com o deferimento ou indeferimento da sua inscrição.

2. Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados.

Porto Ferreira, 04 de maio de 2023.

Alba Valeria Morena Pinheiro Assis
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Porto Ferreira

DA RETIFICAÇÃO DO ANEXO 2

Inscrição Prorrogada até 19 de maio de 2023
Analise das inscrições 22 de maio
Publicação dos inscritos 23 de maio
Recurso para impugnação das inscrições 24 e 25 de maio
Notificação sobre a impugnação 25 e 26 de maio
Prazo para Apresentar Defesa sobre a impugnação 29 a 31 de maio
Julgamento da impugnação 01 de junho
Nova Publicação dos inscritos após impugnação 02 de junho

Aplicação da Prova 11 de junho – 9:00 horas
Publicação da Lista de aprovados 12 de junho
Prazo apresentar Recurso sobre a Prova 12 a 16 de junho
Resultado do recurso da Prova 19 de junho
Avaliação psicológica 20 e 21 de junho
Publicação lista de aprovados na Avaliação psicológica 23 de junho
Prazo para Recurso sobre Avaliação psicológica 26 e 27 de junho
Resultado Recurso sobre Avaliação psicológica 29 de junho
Período de Divulgação do Pleito Eleitoral
e Campanha dos candidatos

04 de julho a 01 de outubro
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Publicação dos nomes dos mesários 15 de setembro de 2023
Credenciamento dos fiscais dos candidatos até 21 de setembro
Eleição 01 de outubro
Divulgação do Resultado final 02 de outubro
Diplomação dos Eleitos 10 de janeiro
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